
 

 

 

 
LEI Nº 1.161 DE 2024 
 
 

Dispõe sobre o valor do salário mínimo a 
vigorar a partir de 1º de janeiro de 2024. 
 

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE TRINDADE, ESTADO DE PERNAMBUCO, a 

senhora HELBE DA SILVA RODRIGUES NASCIMENTO, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo art. 70, inciso V, da Lei Orgânica Municipal e o Decreto Federal 
11.864 de 27 de dezembro de 2023, FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e 
eu SANCIONO a presente lei: 

 Art. 1º A partir de 1º de janeiro de 2024, o valor do salário mínimo será de 
R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e doze reais). 

Parágrafo único.  Em decorrência do disposto no caput, o valor diário do 
salário mínimo corresponderá a R$ 47,07 (quarenta e sete reais e sete centavos) e o 
valor horário, a R$ 6,42 (seis reais e quarenta e dois centavos). 
 
                     Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 1º de janeiro do corrente ano. 
 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE TRINDADE, ESTADO DE PERNAMBUCO, EM 23 
DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

 

HELBE DA SILVA RODRIGUES NASCIMENTO 
Prefeita municipal 

 

 

 

 

 
 


